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ESTADO DE SERGIPE
MUNrcíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
Rua Getüio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das DoreVSE - (79) 3265-1322 - CNPJ N" 13.094.44610001-74 - CEP

49 600{)00

CoNTRATO No 46t2021

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI GELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICíPIO
DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, E, DO
OUTRO, A EMPRESA NEW EMPREENDIMENTOS E
LOCAçOES LTDA, DECORRENTE DA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS N" 001/202í E PREGÃO
ELETRONTCO N" 0í/2021§RP.

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ
sob o no 13.094.44610001-74, com sede ao CalÇadão João dos Reis Lima Neto, n' 64, Bairro Centro, CEp:
49600-000, Nossa Senhora das DoreVSE, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste alo
por seu gestor, o sr. LUIZ MÁR|O PEREIRA DE SANTANA, portador da Céduta de tdentidade 11gg27g
SPP/SE e inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82, e a empresa NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAçOES
LTDA, DECORRENTE DO PROCESSO DE ADESÃO, inscrita no CNPJ sob o no 14.913.659/0001.43, com
sede à Rua Marechal Horta Barbosa, no 10, Bairro crageru, CEP: 49.025-460, Aracaju/SE, doravante
denominada de CONTRATADA, representada neste âto pela Sra. VITORIA SOARES SOUZA, portadorã da
Cédula de ldentidade no 3.340.370-8 SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 019.112,805-89, têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de âcordo com as disposições
regulamentares contidas na ATA DE REG|STRO DE PREÇOS N" 001/2021 E pREcÃO ELETRÔN|CO N"
01/2021-SRP, nas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520102 e Decretos n"s 617/2018, 67012020, bem como as
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIM IRA - DO OBJETO íart. 55. inciso l. Lêi n' 8.666/93).

1.1. O presente CONTRATO t_em por objeto reatizar a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA LOCAçÃO
DE MAQUINAS DE IMPRESSAO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOSSA SENHORA DA DORES/SE, de acordo com as especificações constantes na ATA DE
REGISTRo DE PREçoS N'00í/2021, PREGÃo ELETRÔNlco No 0í/2021§Rp, proposta da contratada e
seus anexos, que passam a fazer parte integrante deste inslrumento, de acordo Gom o art. 55, Xl da Lei n"
8.666/93, independentemente de suas transcriÇões.

cúUSULA SEGUNDA - DO REGIM E DE EXECUCÃO íart. 55. inciso ll. da Lei n' 8.666/93).

2.í. os serviÇos serão executados diretamente pela CoNTRATADA, em regime de empreitada por preço
global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condições estabelecidas na
Cláusula Quinta deíe instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICóE S DE PAGAMENTO Íart. 55. inciso lll, da Lei n"
8.666/93).

3.'1. Em contrapreíaÇão aos serviços previstos na cláusula plimeira, obriga-se a CoNTRATANTE a pagar a
CONTRATAOA A iMPOrtâNCiA MENSAI dE R$ 3.420,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS)
perfâzendo o valor global de R$ 41.040,00 (QUARENTA E uM MtL E QUARENTA REAIS), conforme quadro
detalhado abaixo:

Valor
Total í2
mêses

R$
29.520,00

Item Descrição Unidade Quantidadê Valor
Unit.

Valor
Mensal

1

Locação de multifuncional
têla 7 polegadas: Velocidade
de impressão até: mono:
47ppm (páginas por minuto)
Tempo para pÍimeira página Unidade 6

R$
410,00

R$
2.460,00
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
Ruâ Getilio Vargas,64, Centro, Nossa Senhora das DorcYSE (79) 3265-1322 - CNPJ lf 13.094.44610001-74 - CEP
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5.1. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execuÇão dos serviços descritos na sua Proposta,
e outros que se fizerem necessários durante a execuÇão do contrato.

Parágrafo único - O recebimenlo dos serviÇos dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e ô, da Lei
n" 8.666/93.

ULA SEXTA - DOT ooR ENTARIA art. 55 inciso V da Lei n' 8.66

6.1. As despesas com o pagamento do reÍerido objeto estão previstas no orçamento do Município, conforme
classiÍcaÉo orqamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
30034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AçÃO:
04.122.1016.2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÂO
ELEMENTO DE DESPESA:
33904000 - SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÂO E COMUNTCAÇÃO - PESSOA JURÍD|CA
FONTE DE RECURSO:
10010000

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
UO: 30053 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo
AçÃO:
12.361 .1007.6326 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÂO
ELEMENTO DE DESPESA:
33904000 - SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÂO E COMUNTCAçÃO - PESSOA JURíD|CA
FONTE DE RECURSO:
1 í 1 10000

GIÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES Íart. 55. inciso Vll e XIII. da
Lei n' 8.666/93).

7.í. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. Deverá executar os serviÇos descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a ser
fazer necessário duranle o decorer do período;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviÇos, o
responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante o ou a terceiros deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão
ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabillzar-se pela obtenÉo de Alvarás, LicenÇas ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão que
se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do Contratante_. Reparar, corrigir, Íemover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em
que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, as exgências de habilitação ou condições determinadas
no procedimento da licitação que deu oígem ao presente Contraio, sob pena de sua rescisão e aplicaÉo das
penalidades ora previstas.
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3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretemente deconam de
prestação de serviço ora contratado, inclusive custos com pessoel, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, adminiíreção, tributos, emolumentos e contribuições de quelquer natureza.

3.3. Os pâgamentos seÍão eÍetuados menselmente, através de crédito na Conte Banúria do contratado,
mediante apresentaÉo das notes fiscaiífeturas dos serviços objeto do Contralo. As referidas notas Íiscais
deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documenlaÇão hábil à quitação: Nota(s)
Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o ateío que os serviços foram executedos; a Certidão Negativà de Debitos
junlo às Fazenda Federal, Eíadual e Municipal; CertiÍicaldo de Reguleridade de Situeção do FGTS - CRF e
CNDT.

3.4. Eventuais pagamentos efetuados â maior ou e menor em virtude de eno no faturamento, poderâo ser
compensados nas faturas seguintes.

3.5. Deconidos í5 (quinze) dies contados da data em que os pagementos estiverem retidos, sem que a
CoNTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o contrâio será rescindido
unilateralmente pelo CoNTRATANTE, Íicando assegurado à CoNTRATADA, lâo somente, o direito ao
recebimento do pagamenlo dos serviços efetivamente prestados e atesedos na forma do item 3.3,

3.6' O pagemento des obrigaÇões relatives ao contrato deve obedecer e cumpdr a ordem cronológica das
datas das respeciivas exigências, a têor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, de Lei no 4.320/1964, art. So e
70, § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93 e artigos 50 a 80 de Resolução no 296/2016 emanada do TcE/sE.

3.7. Não haverá íeajuste de pÍeço, durante a vigência deste contrato.

CLAUSU OUARTA - DA GÊNCIA íArt. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

1_\'i!u

4.í. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar a pertir da data de sua assinatura,
podendo, a critério das partes, ser pronogado, mêdiante a celebração de âditivo.

mono: 6 segundos;
Resolução de impressão
mono: Oualidade de imagem
'1.200 x 1.200 ppp, Qualidade
de imagem 2.400, 600 x 600
ppp memória, digitalização
scanner de base plana com
ADF/ADF: DADF A4l
velocidade de digitalização:
até: mono: 94/100 lados por
minuto / cor: 60/ 64 lados por
minuto A4l velocidade
digitalização até: mono: 47150
lados por minúo.

2

Locação de máquina
multifuncional laser color,
velocidade de 25 PPM, com
placa de rede e duplex
automático.

Unidade 2 R$
480,00

R$
960,00

GúUSULA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS S RVICOS ÍArt. 55. inciso lV, da Lei n' 8.666/93)

I

I
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7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados-
o Proporcionar à Contratada todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das obrigaÇões
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do pÍesente Contrato, que deverá
anotar em regislro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
. Comunicar à Contratada loda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviÇos,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍTetivas

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS ÍArt. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Conlrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conÍorme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previslas no art. 87 da Lei
n" 8.666/93, gerantida a prévia defesa:
| - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de í0% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fomecimenlo;
lll - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇão total ou parcial do
mesmo;
lV - suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇão do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

CúUSULA NoNA. DA RESCISÃo í . 55, inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

9.í. lndependentemente de notificações ou interpelaÇões judiciais ou extrajudiciais, conslilúem motivos para
rescisâo do Contrato as situaÇões previstes nos artigos 77 e 78, na foÍma do artigo 79, da Lei n' 8.666/93.
§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicâr tal decisão à Conlratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorência da rescisão prevista no "caput" desla cláusula, nenhum ônus Íecairá sobre o Contratante
em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n" 8.666/93 e alteraÇões.

cúusuLA DÉcrMA - Dos DtREtros Do coNTRATANTE NO CASO DE RESGISÃO (Art. 55, inciso lX,
da Lei n" 8.666/93).

10.í. Na hipótese de rescisão administrativâ do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotaÍ, no que coubeÍem, as medidas previstas no artigo AO da Lei n" 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGI§LACÃO APLICÁVE L À ExEcUcÃo Do coNTRATO E OS
CASOS OMI (art. 55. inciso Xll. da i n" 8.666/93).

1í.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - NOS tETMOS dA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OO1/2021 E PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2021
SRP, que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçôes da Lei n" 8.666i93;
Ill - nos preceitos do Direito Púbtico;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito pívado

@

LI

. Comparecer à sede do MUNICIPIO, pelo menos 02 (duas) vezes por semana, ou quando necessário, a Ílm
de orientar e acompanhar'in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quâisquer ajustes que se Íizerem necessáÍios, em decoÍrência deste
Contrato, serão acordados entre es partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ERACOES (Art. 65. Lei n' 8.666/93).

12.í. Este inslrumento poderá ser alterado ne ocorência de quaisquer Íatos e§ipulados no artigo 65 da Lei
n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§í0 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1o da Lei n' 8.666i93, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇão, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrâdos entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei n'
8.666/93.

CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA . Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO ÍArt. 67. LEi N'
\7 8.666/93t.

TESTEMUNHAS:

?u-i^o(t h"6u,r
IRA OE SANTANA

í3.í. Ne foÍma do que dispóe o artigo 67 de Lêi n. 8.6ô6/93 e em atendimento à Resolução n. 296 de 1l de
agosto de 2016, do TCFJSE, ficará designado servidor nomeado em portaria especíÍica, apensa a este
inslrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente contreto.
§ío - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conÍormidade da execução do Contralo com
as normas especiÍicadas, se os procedimentos são edequados para garantir a qualidade desejada.
§2o -A aÉo da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contraluais.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - Do FoRo

14.í. Fica eleito o Foro da Cidade de Nosse Senhora das DoÍes,/SE, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três vies
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que estes também assinam, a Íim de que produza seus
efeitos legais.

N Senhora das DoÍes, 01 de junho de 2021

O PERE
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante

NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAçOES LTDA
VITORIA SOARES §OUZA - Sócia Administradora

Conlratada

t-\
CPF 21. oqy. so+-1t

,o 7s,Í7é.22 -l 11
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO PREFEITO, ORDENI SOCIAL E DEFESA GIVIL
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EXTRATO DO CONTRATO n" 4612021

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
OO1I2O21 É PREGÃO ELETRÔNICO N" O1/2021-SRP - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE. PROCESSO DE
ADESÃO.
OBJETO: CONTRATAÇ-ÃO DE EI\íPRESA PARA LOCAÇÃO DE
MAQUINAS DE IMPRESSAO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA DORES/SE.
CONTRATADO: NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 41.040,00 (QUARENTA E UM MIL E QUARENTA
REArS)
VALOR MENSAL: R$ 3.420,00 ORÊS MIL OUATROCENTOS E VINTE
REAIS)
PRA,ZO: 12 (DOZE) MESES.
CLASSIFICAçAO ORçAMENTARIA:
UNIDAOE ORçAMENTARIA:
30034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AçÃO:
04.'122.1016.2OOa - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA:
33904000 - SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO:
10010000
UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
UO: 30053 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AçÃO:
'r 2.361.1007.6326 - MANUTENçÃO DA SECRETARTA MUNtCtPAL DE
EDUCAÇÂO
ELEMENTO DE DESPESA:
33904000 - sERVrÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E
coMUNrCAÇAO - PESSOA JURtDtCA
FONTE DE RECURSO:
1 1 1 10000
BASE LEGAL: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 00'l/2021 E
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01/2021-SRP, NAS LEIS FEDERAIS NOS

8.666/93, '10.520/02 E DECRETOS NoS 617/2018, 670/2020.

NOSSA S ORA DORES, 01 DE JUNHO DE 2021

?r-'r^t a6 |"^"dlt"c
RA DE SANTANAPEREI

Prefeíto Municipal


